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Senhora Presidente,
Senhores Vereadores

Tenho a honra de encaminhar a essa augusta Casa Legislativa.
por intermédio de Vossa Excelência. nos termos da Lei Orgânrca do Municipio o
incluso Projeto de Lei que .CRIA O PROGRAMA ilUHICIPAL DE INCENTIVO AO
ESPORTE, VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E
ESPORTE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".

O presente projeto de Lei tem por objetivo incentivar a prática
esportiva em nossa cidade, nas mais drversas modalidades. Sabemos que o esporte é
uma ferramenta essencial no combate à cnminalidade, ao consumo de entorpecentes
bem como na incursão sociale no incentivo a vida saudável.

A ideia é incentivar a criação de projetos esportivos, o surgimento
de atletas em nosso Municipio, bem como a realização de competiçôes em nosso
Municipio e, por fim, a representatividade do Municipio em nível de Regional, Estadual
e Nacional

Na área dos esportes radicais e de aventura, visamos propiciar a
Municipalidade patrocinar a realização de competiçÕes em nosso Município,
valorizando no potencial turistico e criando novas fontes de renda, além de fomentar a
economia local, bem como incentivar a prática de esportes radicais e de aventura em
nosso Municipio.

Desta forma, considerando a existência de relevante interesse
público devidamente justificado, solicito que o presentê Projeto seja apreciado e
votado em caráter de urgêncialurgentíssima. estou certo de gue a presente proposiçáo
merecerá melhor acolhrmento por parte dessa Augusta Casa Legislativa.

Nesta oportunidade a V. Exa. e aos seus ilustres pares.
votos de estima e consideraçáo.

Arrais
Municipal

Exma. Sra.
Vereadora Antônia Bessa Cavalcante
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga-CE
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Proleto de Lei no jlq 
, de 14 de dezembro de 2021

CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO
AO ESPORTE, VINCULADO A SECRETARIA
ÍTIUNICIPAL DE JUVENTUDE E ESPORTE, E DA
OUTRAS PROUDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA.CE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art 10. Fica instituido, no âmbito do Município ltaitingalCE, o Programa
Municipal de lncentivo ao Esporte, vinculado à Secretaria Municipal de Juventude e
Esportes.

Art 20 São objetivos do Programa Municipal de lncentivo ao Esporte,
promover e consolidar o esporte como direito social guiado pelos principios da
democratização e inclusâo socral, valorizando a acessibilidade. descentralizaSo,
intersetorialidade e multidisciplinaridade das ações esportivas.

Art. 30. Sâo objetivos do Programa Municipal de lncentivo ao Esporte

I - promover o incentivo ao desenvolvimento do esporte amador, radical, de
aventura, olímpico e comunitário, através de:

a) financiamento de projetos de criação de escolinhas e centros de
treinamentos das mais diversas modalidades esportivas;

b) Íomento a prática de esporte entre crianças;
c) apoio á realização de Palestras, Clinicas e Workshops que tenham como

tenham como objetivo a troca de experiências e conhecimentos de novas técnicas;
d) apoio a incentivos que tenham como objetivo e especializaçáo nas áreas do

conhecrmento aplicadas eo esporte, de árbitros, técnicos. profissionais da área de
educaçâo fisica e outres profissionais de áreas afins;

e) apoio aos esportes radicais, de aventura e olimpico;
f) fomento à prática e ao desenvolvimento do esporte entre crianps e

adolescentes em situação de risco pessoal e social e eos portadores de necessidades
especiais.

g)fomento ao interesse da poputação pela prática habitual do esporte.
h) financiamento de construção e reforma de praças e pistas esportivas.

ll - promover o incentivo ao desenvolvimento do esporte profissional e olímpico
através de.

a) Patrocínio de equipes e atletas profissionais que participam de competições
regionais, estaduais e nacionais.

b) Çoncessão de bolsae de manutenção para atletas;
c) Custeio de despesas de viagens de atletas em competiçÕes,
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lll - promover o incentivo ao desenvolvimento do esporte radical e de aventura
através de:

a) Patrocinio de competições realizadas nos limites territoriars do Município.
que envolvam os esportes radicais e de aventura.

Art. 3o. Para a obtenção de financiamento de projetos com recursos do
Programa Municipal de lncentivo ao Esporte, os interessados deverâo satisfazer as
seguintes condiçôes"

| - aprasentação de projeto a Secretaria Municipal de Juventude e Esporte,
explicitando objetivos, recursos financeiros e humanos envolvidos, para o fim de
fixação do valor do incentivo e fiscalização posterior, contendo os respectivos
responsáveis técnicos. quando assim exigido pelas normes regulamentadoras,

ll - os projetos serão encaminhados pela Secretaria Municipal de Juventude e
Esporte. à Comissão Municipal de Esportes, que será a responsável pela seleção dos
projetos a serem Íinanciados.

Art. 40. Os responsáveis pelo projeto deverão @mprover junto à Secretaria
Municipal de Juventude e Esporte a aplicaçáo dos recursos repassados em até 30

{trinta) dias apos o recebimento do Eneficio ou conforme estabelecido no cronograma
Íísico financeiro aprovado.

§ 10 As prestações de contas à Secretaria Munícipal de Juventude e Esporte
serâo efetuadas através de formulário próprio.

§ 20 Além das sançÕes penais cabíveis, a nâo comprovação da aplicação dos
recursos nos prazos estipulados implicará na exclusão dos responsáveis pelo projeto
de qualquer apoio pelo Municipio por um período de 01 (um) ano.

Art. 5" Fica o Chefe do poder executivo autorizado a çriar a Comissão de
Esportes, nomeada através de Decreto, que ficará responsável por analisar e fiscalizar
os projetos apresentados.

Art. 60 Fica o Chefe do Poder Executivo Municípal autorizado a edrtar Decreto
regulamentando a presente Lei.

Art. 70. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo. revogando suas
disposiçÕes em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de ltaitinga-CE. aos 14 dias do mês de dezembro de
?021
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